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oPREFEITOMUNTCIPÀLDEAGRESTINA,ESTADODE
PEL\--L1'IBITCO, oo uso de suas atribuições iegais' conferidas pelo aÍt' 53 da Lei

lrgànica Municipal, rÀz SÀBER que o Poder Legisiativo Aprovou e Eu SaNCIONO

-, 
-!l

Art.1.-FicadenoirrinadadeRUAJoÃoDAMrÃoDA§ILvÀ,aruaque
-r:g1s no rérmino iuã ú*nuel Jacinto do Nascimento, a partir da rua do Senhor

:ererino veríssimoã 
"r*nua 

rua do c;;; á" 1"t1"t próxrmo ao barreiro público'

-.rcal'a6a na Vila d. B;* do Chata, zoãn*ur do vtuniiípio de Agrestina' Estado de

?;:nenabuco e dá outras providências'

ArL 2' - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Àgrestina' Pomambuco'

.-:onzado a mandar conf,eccionar e colocar a placa alusiva à denominação a que se refere

: -trt 1o desta Lei e consequentemente a úiiizâr oS reÇufsos financeiros orçamentarios

, ., . .':.: I-ilto desta Lei.

LEI ]IL]üCIPÀL No 1' 57llzaz3, DE 1O DE AGOSTO DE 2023.

{rt. 4o - Esta Lei eatra em vigor na data de sua púlicação'

AÍt. 5o - Revogam-se as disposições em contrario'

Sinval Ribeiro de Melo'

i0 de agosto de 2023.

Prefeito

Denomina artéria pública localizada na Vila

ã* 
-Éuttu 

da Chata, Zansl Rural do

ü*i.ipio de Agrestina, - 
Estado de

Pernambuco e dá outras providências'

ArL3".DeveráoMunicípiofazerconstarnareferidapiacadeidentificaçãoo
:ilrne ,3o autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina alei Municipal N'

Pglácio MuniciPal Prefeito
Gabinae do Prefeito, em

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei

no Al6f20?3 de 14 de jrmho de2023'
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LEI MT'NICIPAL N" 1.5?1 DE 1O DE ÀGOSTO D§ 2023'

PUBLICÀCÁ.O

ü

O PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambuco, no

Liso dc suas atlibuições legais, confeÍidas pelo ârt 53. inçiso IV' da Lei Orgânica

-\luntcrpa1. F AZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

QuadrodePúlicaçãodestaPrefeitura,aLeiMunrcipalno. 
1.571 de10deagostode2023,

,.Dertontirtn {tfíérí$ púbticu lacalizutlu nu l'íla de Burru tlo Chata, Zonal Rural do

lturticípia de Agrestina, Estado de Pernambuco e tlit outras providênciss"'

Palácio Municipal PreÍ-eito Sinval Ritreiro tle Melo'

Cabinete do Prefêito, em 10 de agosto de 2023'
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Agrestina, 10 de agosto de 2023.

Oficio GP n".287 2023.

Exmo. Seúor
SAT}ITO ALYES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
A-erestina- PE

F'í:,tDCCl3 Çentfai

ll .'r\i :

\..r.1 rl: i - "--,:' :.Lht as l-eis sanciottadas.

o P i-.': idaítte,
', - -s \-ereadores,

O Prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atr,rbulções legais que lhe são ccnferidas pelo art. 53" da Lei Orgânica Municipal, faz

satrer que sancionou as Leis Municipais ro. 1560 e 1561 de 27 de julho de 2023; 1562,

1563 e 156{ de 07 de agosto de2ü23;1565, 1566, ,,567,1568, 1569 e 1570 de 10 de

rgosto de 2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho

para ciência e arquivameÍrto no ementario do Poder Legislativo.

o
Sendo o que apresenta para o momento, na

§otos de alta estima e consideração.

:. .:- '.. . :.rillillte .

JOST E SILVA
v

F,esebiçq*

I
E

Gsinete d,o Pefeito


